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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 

NUGEPAC@TJAM.JUS .BR
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1464/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1594146 ORIGEM: TJ/RJ 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Justa indenização em desapropriação de imóveis ocupados por famílias de baixa renda. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5°; XXIV; LIV; e 6º, da Constituição 
Federal, se o afastamento dos juros compensatórios e moratórios, bem como a limitação da indenização às 
benfeitorias, em desapropriação de imóvel ocupado por famílias de baixa renda, viola o princípio da justa indenização e 
o direito fundamental à moradia, à luz da isonomia e do devido processo legal substantivo.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
10.06.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.2. Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 100/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 586068 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATORA: Ministra Rosa Weber 

Tema: a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 
b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado fundada em norma 
posteriormente declarada inconstitucional.  
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, caput, e XXXVI; e 195, § 5º, da 
Constituição Federal, a aplicação, ou não, do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos 
Juizados Especiais Federais, e a extensão, ou não, dos efeitos de precedente do Supremo Tribunal Federal, que declarou 
a inconstitucionalidade de lei, aos casos com trânsito julgado.  
Teses Fixadas: “1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos 
feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja 
posterior a 27.8.2001; 2) é admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado 
em ‘aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição’ quando houver pronunciamento 
jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle 
concentrado de constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada 
quando o título executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela 
Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação 
ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória”.  
Anotações NUGEPNAC/TJAM: O Tribunal, por maioria, não conheceu dos embargos de declaração e, de ofício, 
modificou as teses de repercussão geral fixadas, nos seguintes termos: RE 586.068/PR, tema 100 da repercussão geral: 
“1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos 
ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. 
É admissível a invocação, como fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial fundado em aplicação ou 
interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver pronunciamento jurisdicional contrário ao 
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título 
executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, 
sendo admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória; 3.1. Em 
cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua 
repercussão sobre a coisa julgada, estabelecendo, inclusive, a extensão da retroação para fins da simples petição acima 
referida ou mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. 
Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não 
excederão cinco anos da data da apresentação da simples petição acima referida, a qual deverá ser proposta no prazo 
decadencial de dois anos, contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também 
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não impede a arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à interpretação ou 
ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior 
ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput)”; RE 611.503/SP, 
tema 360 da repercussão geral: “São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, 
do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III, e § 
12, e o art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da 
Constituição, vieram agregar ao sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças 
revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença 
exequenda está em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, seja a decisão 
do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, 
arts. 525, caput, e 535, caput)”. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, vencido o Ministro Flávio 
Dino, que conhecia dos embargos de declaração e dava-lhes parcial provimento, nos termos de seu voto. Os Ministros 
Luiz Fux e Edson Fachin (Presidente) acompanharam o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 27.2.2026 a 
6.3.2026. Acórdão publicado no DJE em 05/05/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.08.2008 

JULGAMENTO: 
09.11.2023 

PUBLICAÇÃO: 
31.01.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
30.05.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1442/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2236049/PE e REsp 1932269/RJ 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Interpretação a ser dada ao § 1° do art. 537 do CPC de 2015, quanto: (i) à possibilidade 
de modificação das multas cominatórias (astreintes) vencidas, além das vincendas; e (ii) à delimitação do que deve ser 
considerado multa vencida.  
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide TEMA 706/STJ.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica.  

AFETAÇÃO: 
 01.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1448/STJ 
PROCESSO PARADIGMA: REsp 2235680/PE e REsp 2258899/MG 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Definir parâmetros de aferição de razoabilidade e de proporcionalidade na fixação e no 
montante acumulado de multa cominatória (astreintes), considerando-se o valor diário inicial e a obrigação principal buscada 
na ação, frente à prestação imposta.  
Informações Complementares: Considera-se necessária a manutenção do trâmite normal nas instâncias ordinárias e mesmo 
no âmbito desta Corte Superior dos processos que versem sobre a matéria a ser afetada, sobretudo para evitar desarrazoada 
paralisação de processos. Por essa razão, deixa-se de determinar a suspensão tratada no art. 1.037, II, do Código de Processo 
Civil.  

AFETAÇÃO: 
 11.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1443/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2272537/SC e REsp 2272536/SP 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 
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Questão submetida a julgamento: Definir se a cláusula de destinação residencial prevista em convenção de condomínio é 
suficiente para impedir a locação de unidades autônomas por curto período, por meio de plataformas digitais, 
independentemente de proibição expressa.   
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão jurídica.  

AFETAÇÃO: 
 01.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1444/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2250310/AL e REsp 2250079/AL 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor (RPV), 
com ordem de restrição ao saque, antes do trânsito em julgado do cumprimento de sentença.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação 
prevista no art. 256-L do RISTJ.   

AFETAÇÃO: 
 03.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1445/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2229594/MG, REsp 2219821/MG e REsp 2230824/MG 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a aplicação analógica do art. 142, § 2º, da Lei n. 8.112/90, nos casos 
em que a lei local não disciplina de maneira expressa a prescrição punitiva quando a infração disciplinar também é capitulada 
como crime.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em recurso 
especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte que versem sobre a mesma questão jurídica.   

AFETAÇÃO: 
 09.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1446/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2234139/PA e REsp 2234133/PA 
RELATOR: Ministro Sérgio Kukina 

Questão submetida a julgamento: Deliberar à luz do art. 47, § 2º, II, da Lei 14.113/2020, introduzido pela Lei 14.325/2022, a 
incidência, ou não, de imposto de renda sobre a verba percebida por profissionais do magistério da educação básica, a título 
de abono decorrente do rateio de precatório do FUNDEF/FUNDEB.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os processos 
pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC) e que estejam em curso já na Segunda Instância.  

AFETAÇÃO: 
 09.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A m b i e n t a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1447/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2225938/DF, REsp 2225936/AC e REsp 2226575/PR 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se a substituição da pena de multa aplicada pelo cometimento de infração 
administrativa ambiental, por medidas alternativas, se encontra no exclusivo âmbito da discricionariedade do órgão 
ambiental, cabendo ao Poder Judiciário exercer tão somente o controle de legalidade desse ato administrativo.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial na segunda instância; ou ainda que tenha sido interposto recurso à Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência (para os processos em trâmite nos juizados especiais federais); bem como os que estejam em tramitação no 
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STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

AFETAÇÃO: 
 09.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 738/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 1230957/RS 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos 
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença.  
Tese Fixada: Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por 
motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que 
exige verba de natureza remuneratória.  
Anotações NUGEPNAC/STJ: Na sessão do dia 13/05/2026, a Primeira Seção, por unanimidade, em juízo de retratação, deu 
parcial provimento ao REsp 1.230.957/RS, em menor extensão, com a reforma do acórdão repetitivo apenas para reconhecer 
a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias gozadas, observada 
a modulação de efeitos fixada no Tema 985/STF, mantendo-se o desprovimento do recurso especial da Fazenda Nacional. 
Ficam canceladas as teses firmadas nos Temas 479 e 739/STJ, e mantidas as teses dos Temas 478, 737, 738 e 740/STJ, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator (acórdão publicado no DJEN em 09/06/2026).  
Repercussão Geral: Tema 163/STF - Contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a gratificação natalina, 
os serviços extraordinários, o adicional noturno e o adicional de insalubridade.  

AFETAÇÃO: 
 24.02.2011 

 

JULGAMENTO: 
26.02.2014 

 

PUBLICAÇÃO: 
09.06.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1169/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1978629/RJ, REsp 1985037/RJ e REsp 1985491/RJ 
RELATOR: Ministro Benedito Gonçalves 

Questão submetida a julgamento: Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável para o ajuizamento de 
ação objetivando o cumprimento de sentença condenatória genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua 
ausência acarreta a extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao prosseguimento da ação executiva deve ser feito 
pelo Magistrado com base no cotejo dos elementos concretos trazidos aos autos.  
Teses Fixadas: (i) na execução individual do título formado em processo coletivo em favor de servidores públicos, sempre que 
demonstrado documentalmente que o exequente legitimado se encontre na situação estabelecida de forma genérica na 
sentença, a execução pode ocorrer sem a necessidade de prévia liquidação do julgado, quando for possível a apuração do 
crédito por simples cálculos aritméticos; (ii) cabe ao Juízo da execução, assegurado o contraditório ao executado, em sede de 
impugnação ao cumprimento de sentença, analisar, de forma concreta, se é necessária a prévia liquidação do julgado. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos que versem sobre 
a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015.  

AFETAÇÃO: 
 18.10.2022 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
01.06.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1198/STJ 
PROCESSO PARADIGMA: REsp 2021665/MS 
RELATOR: Ministro Moura Ribeiro 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de litigância predatória, exigir que a 
parte autora emende a petição inicial com apresentação de documentos capazes de lastrear minimamente as pretensões 
deduzidas em juízo, como procuração atualizada, declaração de pobreza e de residência, cópias do contrato e dos extratos 
bancários.  
Tese Fixada: Constatados indícios de litigância abusiva, o juiz pode exigir, de modo fundamentado e com observância à 
razoabilidade do caso concreto, a emenda da petição inicial a fim de demonstrar o interesse de agir e a autenticidade da 
postulação, respeitadas as regras de distribuição do ônus da prova.  
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Anotações NUGEPNAC/STJ: Tema em IRDR 16/TJMS (IRDR 0801887-54.2021.8.12.0029/50000) - REsp em IRDR.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que 
tramitam no TJMS e nas Comarcas do Estado de Mato Grosso do Sul, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento 
deste recurso especial.  

AFETAÇÃO: 
 09.05.2023 

 

JULGAMENTO: 
13.03.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
11.06.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1325/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2147428/RS, REsp 2147843/SC e REsp 2193695/RS 
RELATOR: Ministro Sérgio Kukina 

Questão submetida a julgamento: Decidir sobre a viabilidade da utilização, em execução fiscal, da ferramenta do SISBAJUD 
que permite a reiteração automática de ordens de bloqueio de valores em contas bancárias do devedor - procedimento 
conhecido como "teimosinha".  
Teses Fixadas: I. A reiteração automática de ordens de bloqueio via SISBAJUD ("teimosinha") é medida legítima, voltada à 
efetividade da execução e compatível com o ordenamento processual, cabendo ao executado demonstrar causas impeditivas 
do gravame ou existência de meio executivo igualmente eficaz e menos gravoso. II. Após a triangularização da relação 
processual, o indeferimento da medida exige fundamentação concreta, não se admitindo negativa baseada em argumentos 
genéricos ou abstratos. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais e agravos em recursos 
especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ que versem sobre a questão delimitada.  

AFETAÇÃO: 
 07.04.2025 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
09.06.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1210/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1873187/SP e REsp 1873811/SP 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Cabimento ou não da desconsideração da personalidade jurídica no caso de mera 
inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual encerramento irregular das atividades da empresa.  
Tese Fixada: Nas relações jurídicas de direito civil e empresarial, a desconsideração da personalidade jurídica requer a efetiva 
comprovação de abuso da personalidade jurídica, caracterizado por desvio de finalidade ou por confusão patrimonial, nos 
termos exigidos pelo art. 50 do Código Civil (Teoria Maior), sendo insuficiente a mera inexistência de bens penhoráveis e/ou 
de encerramento irregular das atividades da sociedade empresária.  
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 29/8/2023).  

AFETAÇÃO: 
 29.08.2023 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
01.06.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1394/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2195921/AL 
RELATOR: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca 

Questão submetida a julgamento: Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão das consequências do delito, na 
hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filhos órfãos menores de idade.  
Tese Fixada: É válida a exasperação da pena-base, em razão das consequências do delito, na hipótese de a vítima de 
homicídio haver deixado filho(s) menor(es) de idade.  
Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes.  

AFETAÇÃO: 
 13.11.2025 

 

JULGAMENTO: 
07.05.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
03.06.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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3. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
3.1.  Admitido 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  

IAC 
N. 22/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: RMS 73231/PR 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Legalidade de edição de resolução estadual, ou distrital, ao considerar os minutos 
remanescentes da "hora-aula", em relação à "hora de relógio", como tempo de atividade extraclasse para fins de 
cumprimento da fração mínima de um terço da carga horária destinada às atividades extraclasse de professores estaduais na 
educação básica.  
Anotações NUGEPNAC/STJ: IRDR n. 19/TJPR (IRDR 0048734-34.2018.8.16.000).  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos ordinários, especiais ou extraordinários que 
estejam pendentes ou venham a ser interpostos nos tribunais ordinários cuja questão jurídica subjacente seja considerar os 
minutos remanescentes da "hora-aula", em relação à "hora de relógio", como tempo de atividade extraclasse para fins de 
cumprimento da fração mínima de um terço da carga horária destinada às atividades extraclasse na educação básica.  

AFETAÇÃO: 
 12.06.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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